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Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro) 

Projeto de Lei do Senado nº 193, de 2011 

 Altera o art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro, 
para dispor sobre a aplicação da receita das multas. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º Esta Lei altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a aplicação, 
no atendimento às vitimas de acidentes de trânsito, 
de parte da receita arrecadada com a cobrança das 
multas de trânsito. 

 Art. 2º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das 
multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, 
em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 
policiamento, fiscalização e educação de trânsito. 
 

 “Art. 320. A receita arrecada com a cobrança das 
multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, 
em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 
policiamento, fiscalização, educação de trânsito e 
no atendimento às vítimas de acidentes de trânsito. 

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento 
do valor das multas de trânsito arrecadadas será 
depositado, mensalmente, na conta de fundo de 
âmbito nacional destinado à segurança e educação 
de trânsito. 

§ 1º O percentual de cinco por cento do valor das 
multas de trânsito arrecadadas será depositado, 
mensalmente, na conta de fundo de âmbito 
nacional destinado à segurança e educação de 
trânsito. 

 § 2º O percentual de quinze por cento do valor das 
multas de trânsito arrecadadas será depositado no 
Fundo Nacional de Saúde, para repasse aos 
hospitais que atendam vítimas de acidentes de 
trânsito. 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficial. 

 


